
Câmara de Vereadores de Ivaiporà
ESTADO DO PARANÁ

Pra;a dos Tris Poderes DDD (0*34) 72-1644 - CEP 86870

ATO NQ 02/88

A Mesa Executiva da Gamara Municipal de 

Ivaiporã, no uso das prerrogativas que 

lhe são conferidas por Lei e especial­

mente as contidas na Lei Complementar 

Federal n^ 50/85, de 19.12.85 e Resolu 

ção n9 20/86, baixada por esta Gamara 

em 04.03.86,

RESOLVE :

- Fixar os subsídios dos senhores Vereadores,

o segundo semestre deste exercício financeiro em Cz$ 

80.000,00 (oitenta mil cruzados) mensais.
_ *
§ Unico - Esse valor tem por base a receita efetivamente 

cadada no primeiro semestre deste

Art. I9 durante

arre-

ano; a previsão da 

receita para o segundo semestre; o valor estabeleci­

do como subsidio dos senhores Deputados Estaduais e

as alterações correspondentes a URP. (Unidade de Re­
ferencia de Preços), calculadas mes a mes de feverei 

através das quais chegou-se a conclu­
são média ora fixada em consonância com a Lei e Reso

ro a dezembro,

lução em princípio enunciadas.

- As despesas decorrentes deste ato terão como alicer­

ce as dotações orçamentárias próprias e, 

suplementações, caso se tornem necessárias.

Art. 29

possíveis -

No final do periodo verificar-se-a o comportamento - 

da receita e demais valores básicos utilizados 

a fixação dos subsídios,

Art. 39

para
aplicando-se o § único 

artigo 39da Resolução n9 20/86, já aludida.

- Este ato entra em vigor nesta data, retroagindo os 

seus efeitos a l9 de julho fluente.

do

Art. 49



-continuação-

59 -Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência da Gamara Municipal de Ivaipo 

aos sete dias do mes de julho do ano de mil, nove-

Art.

ra,

centos e oitenta e oito.
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